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AUTORIZAÇÃO

A Senhora

NAIARA BARBOSA PEREIRA

Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA.

Assunto: AUTORIZAÇÃO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO.

Senhora Presidente,

Na qualidade de Secretário Municipal de Administração, da Prefeitura Municipal de

Anajatuba/MA, AUTORIZO à abertura de processo licitatório na modalidade TOMADA DE

PREÇOS, do tipo Menor Preço Global, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO E REFORMA

DA DA PRAÇA DA CRUZ NO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA, de acordo com o regimento

disposto na Lei n° 8.666/93, Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n°

147/2014 e demais disposições legais.

Anajatuba/MA, 03 de novembro de 2022.

LEONARDO MENDES ARAGÃO'
Secretário Municipal de Administração
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